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AÇÕES EFETUADAS E DOCUMENTOS GERADOS OBRIGATORIAMENTE EM CADA AÇÃO DE
ACORDO COM FLUXOGRAMA ACIMA

1. - Instrução do processo pelo servidor (conforme documentos elencados no quadro 2 abaixo) e
encaminhar ao RH/Campus

2. - Analise preliminar do processo e anexar Ficha Funcional Atualizada
- Ofício do RH/Campus encaminhando o processo e citando o período do afastamento

3. - Analise do processo e encaminhar a PRAD/DAGP

4. - Emissão de Declaração de que o afastamento do servidor está amparado pelos limites
estabelecidos no Art. 7º da Res. 065/2011-CONEPE e devolver a PRAD/SDP

5. - Encaminhar a PRAD/ATA

6. - Emissão do Parecer da Comissão de Qualificação que o curso está relacionado com a área de
atuação do servidor e devolver o processo a PRAD/SDP

7. - Ofício SDP encaminhando o processo ao Gabinete da Reitoria
8. - Emissão de Portaria , e retornar o processo a PRAD/SDP
9. - Colocar o Check – List da SEGES
10. - Oficio SDP encaminhando o processo para SEGES/Cuiabá
11. - Emissão e publicação do Ato em D.O.E
12. - Arquivamento na Pasta Funcional do Servidor

2. DOCUMENTOS DE RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR
Nome do Servidor:

1. Requerimento Específico para Licença Qualificação de Técnico
2. Cópia autenticada de RG e CPF (em Cartório ou pelo Servidor Público)
3. Cópia de termo de posse
4. Estabilidade publicada em D.O.E
5. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo CAMPUS-FINANCEIRO
6. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo CAMPUS-RECURSOS HUMANOS
7. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo CAMPUS-BIBLIOTECA

8. Pré-projeto de pesquisa apresentado à instituição de destino, ou, quando dispensado, descrição
sucinta da pretensão a ser objeto de pesquisa.

9. Carta de aceitação da instituição de destino, matrícula no programa ou documento
assemelhado.

10. Termo de Compromisso e Responsabilidade, com firma reconhecida em cartório.

11. Termo de concessão e aceitação de afastamento remunerado que entre si firmam a UNEMAT e
o Servidor, com firma reconhecida em cartório.

Espaço reservado a PRAD-SDP

Conferido em: / / .

DISPOSITIVOS LEGAIS:
 Lei Complementar 04/1990
 Lei Complementar 321/2008
 Resolução 065/2011-CONEPE
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